
 

 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DA AMAZÔNIA • FAM 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DA AMAZÔNIA • FAM-FEAM LTDA/ME. CNPJ: 13.192.090/0001-01 

PORTARIA MINISTERIAL Nº 989, DE 06/12/2021 

A Faculdade de Educação e Tecnologia da Amazônia – FAM, torna público o Edital de Monitoria para o Curso de 

Bacharelado em Fisioterapia. 

EDITAL DE MONITORIA 01/2023.2 

O Coordenador do Curso de Fisioterapia da Faculdade de Educação e Tecnologia da Amazônia – FAM, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o disposto na Resolução nº 005/2020 do Regulamento de Monitoria desta IES, resolve: 

Art. 1º. Estão abertas as inscrições para o processo seletivo de monitoria no período de 22/08/2023, através do link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd2y1bcLyQwvF7uIzA6Q55qZTH05R-LYVZVgImB---

u9k0b1g/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0. As inscrições serão até o dia 25/08/2023 Às 12hs. O aluno deve se 

inscrever no contra turno ao que está matriculado. 

Art. 2º. O processo seletivo será realizado nos dias 29/08/2023 com a aplicação de PROVA OBJETIVA às 17:30h na 

sala D6, o assunto será o conteúdo da disciplina a qual o monitor está se inscrevendo. No mesmo dia, o candidato 

sorteará um tema para a PROVA DIDÁTICA, a ser realizada no dia 30/08/2023, com horário e local a ser confirmado 

pela coordenação do curso. além da avaliação do histórico acadêmico do candidato (critério de desempate). 

Art. 3º. A banca examinadora será constituída por um membro do corpo docente do curso de Fisioterapia e pela 

psicopedagoga institucional. 

Art. 4º. A nota final será a média aritmética das notas da PROVA OBJETIVA E PROVA DIDÁTICA. A avaliação do 

histórico acadêmico do candidato será realizada em caso de empate, o aluno com maior nota na disciplina será 

considerado aprovado. Persistindo o empate, os critérios de desempate serão: aluno que ainda não tenha sido monitor 

do curso; aluno em semestre mais avançado. 

Art. 5º. As demais regras para a seleção são aquelas constantes no Regulamento de Monitoria instituído pela Resolução 

nº 005/2020. 

Art. 6º. As vagas serão destinadas ao setor da coordenação de curso e ao setor psicopedagógico, disponíveis no quadro abaixo: 

 
DISCIPLINA/SETOR RESPONSÁVEL TURNO VAGAS 

Anatomia/Fisiologia I Prof. Brenic Pinheiro Tarde 01 

Anatomia/ Fisiologia I Prof. Brenic Pinheiro Noite 01 

Citologia, Histologia e 
Embriologia 

Prof. Kevin Santos Noite 01 

Cinesioterapia e Recursos 
Terapêuticos Manuais 

Profa. Rita Quaresma Tarde 01 

Eletrotermofototerapia e 
Mecanoterapia 

Profa. Thaís Miranda Tarde 01 

Microbiologia, Imunologia e 
Parasitologia 

Prof. Aline Wanessa Tarde 01 

Microbiologia, Imunologia e 
Parasitologia 

Prof. Lucimara Guedelha Noite 01 

Noções de Fisioterapia 
Aquática 

Profa. Evellyn Santos Tarde 01 

Suporte Básico de Vida Profa. Victória Tavares Noite 01 

Coordenação de Curso Prof. Ronnes de Azevedo Tarde 01 

 

Art. 7º. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral e Coordenação do curso. 

Art. 8º. A monitória tem caráter voluntário, sendo atribuído ao aluno a carga horária de extensão e complementar. 

Art. 9°. O monitor aprovado pode ter disponível 2 horas semanais, se necessário e preferencialmente no turno MATUTINO 

ou excepcionalmente no período do contratuno, para realizar a orientação de monitoria. 

Art. 10°. O monitor aprovado deve definir com o coordenador sobre sua presença no setor. 

Art. 11°. Não haverá revisão de provas nem das notas atribuídas. 

Abaetetuba, 22 de AGOSTO de 2023 

 

Coordenador (a) de Curso 
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